PROJETO DE LEI N.º 001/2025, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.
Denomina Rua Luiz Ledur a rua “A” e Rua Erasmo Bombardelli a rua “B” do Loteamento Sbroglio do Município de Nova Prata e dá outras providências.
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar a denominação das ruas do Loteamento Sbroglio, objeto do projeto protocolado sob nº 1745/2023 (REURB), instaurado em 10 de janeiro de 2025, conforme denominações constantes neste artigo e no mapa anexo: 

Rua A: Rua Luiz Ledur;
Rua B: Rua Erasmo Bombardelli.
Art. 2.º Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

Art. 3. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, Projeto de Lei que denomina de Rua Luiz Ledur a rua “A” e Rua Erasmo Bombardelli a rua “B” do Loteamento Sbroglio atendendo à necessidade de identificação oficial das vias e contribuindo para a adequada organização urbana, bem como para a regularização cadastral e administrativa do Município. 

A escolha dos nomes propostos visa homenagear cidadãos que desempenharam relevante papel na história política e institucional de Nova Prata, cujas trajetórias contribuíram significativamente para a formação e o fortalecimento das instituições públicas locais. 

Luiz Ledur exerceu a função de conselheiro municipal no período de 1924 a 1928, destacando-se por sua atuação na consolidação das instituições democráticas e na construção da identidade política do Município. Reconhecido como uma das figuras públicas pioneiras da história local, sua contribuição foi fundamental em um momento inicial de organização administrativa e política de Nova Prata, razão pela qual sua memória merece ser preservada por meio de homenagem pública. 

Erasmo Bombardelli, por sua vez, exerceu dois mandatos como vereador no Município de Nova Prata, participando ativamente da legislatura de 1935 a 1946 e, posteriormente, da legislatura de 1948 a 1951. Ao longo de sua vida pública, demonstrou elevado comprometimento com o interesse coletivo, contribuindo para o fortalecimento do Poder Legislativo e para o desenvolvimento do Município. Seu legado permanece como exemplo de responsabilidade política, respeito à democracia e dedicação à causa pública, sendo sua trajetória digna de reconhecimento por meio da denominação de logradouro público. 

Diante do exposto, a presente proposta revela-se justa e oportuna, ao mesmo tempo em que atende às necessidades administrativas do Município e presta merecida homenagem a personalidades que contribuíram de forma relevante para a história e o desenvolvimento de Nova Prata
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 05 de janeiro de 2026. 

Umberto Luzi Carnevalli
Prefeito Municipal

